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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

EXECUÇÃO CRIMINAL - DEECRIM 10ª RAJ  SOROCABA
Rua 28 de Outubro, 665, Alto da Boa Vista - CEP 18087-080  Sorocaba/SP

Telefone: (15) 3218-1108 - E-mail: deecrimsorocaba@tjsp.jus.br

SENTENÇA

Processo nº: 0001115-92.2016.8.26.0520 - Processos Apensos << Informação indisponível >>.    

Classe/Assunto: Execução da Pena - Transferência para o regime fechado.

Exequente: Justiça Púbica - Ministério Público do Estado de São Paulo.

Executado(a): Robson Baptista de Paula.

Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO OAB n.º 999999/SP.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALESSANDRO VIANA VIEIRA DE PAULA.

Vistos.

Considerando a manifestação favorável do Ministério Público e o integral 

cumprimento da reprimenda, declaro extinta a punibilidade de Robson Baptista de Paula no 

tocante às penas privativas de liberdade e multa impostas nos processos que compõem estes autos 

de execução de sentença penal condenatória.

Convém destacar que a extinção da punibilidade da pena de multa não constitui 

óbice à execução fiscal pela Procuradoria Geral do Estado de eventual valor inscrito em dívida 

ativa, uma vez que o artigo 51 do Código Penal estabeleceu que "transitada em julgado a sentença 

condenatória, a multa será considerada dívida de valor, aplicando-se-lhe as normas da legislação 

relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas e 

suspensivas da prescrição". Tal entendimento, inclusive, está respaldado pelo artigo 482, § 3º, das 

Normas de Serviços da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo, com a nova redação 

que lhe foi conferida pelo Provimento CGJ n.º 51/2016.

Outrossim, não remanescendo às partes interesse recursal, em razão da preclusão 

lógica, certifique-se desde logo o trânsito em julgado da presente decisão, fazendo-se as devidas 

comunicações e anotações.

Após as comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

Sorocaba, 15 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA (CODSAJUSM354111MAMM)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
SOROCABA/DEECRIM UR10
UNIDADE REGIONAL DE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
EXECUÇÃO CRIMINAL DEECRIM 10ª RAJ
Rua 28 de Outubro, 665, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone: (15)  
3218-1108, Sorocaba-SP - E-mail: deecrimsorocaba@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 0001115-92.2016.8.26.0520.

Classe – Assunto: Execução da Pena - Transferência para o regime fechado.

Exequente: Justiça Pública.

Executado(a): Robson Baptista de Paula.

Ofício de Comunicação final ao IIRGD e TRE. - Processo n.º 0001115-92.2016.8.26.0520

Sorocaba, 26 de fevereiro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a) Diretor(a),

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que este Juízo, por decisão datada de 

15/02/2019 12:48:56, julgou EXTINTA A PUNIBILIDADE do(a) sentenciado(a): Robson 

Baptista de Paula, documentos: RG: 42252058, RJI: 181146917-03, filiação: mãe Meire Jose de 

Paula, referente aos autos do processo crime nº 0005274-37.2015.8.26.0642, em razão de decisão 

de seguinte teor: "Considerando a manifestação favorável do Ministério Público e o integral 

cumprimento da reprimenda, declaro extinta a punibilidade", sendo determinado o arquivamento 

dos autos.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a) ALESSANDRO VIANA VIEIRA DE PAULA

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Sr(a). Diretor(a) do 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt

Fl. 01

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
15

-9
2.

20
16

.8
.2

6.
05

20
 e

 c
ód

ig
o 

23
96

7E
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
S

S
A

N
D

R
O

 V
IA

N
A

 V
IE

IR
A

 D
E

 P
A

U
LA

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
02

/2
01

9 
às

 1
5:

47
 .

fls. 134



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
SOROCABA/DEECRIM UR10
UNIDADE REGIONAL DE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
EXECUÇÃO CRIMINAL DEECRIM 10ª RAJ
Rua 28 de Outubro, 665, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone: (15)  
3218-1108, Sorocaba-SP - E-mail: deecrimsorocaba@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 0001115-92.2016.8.26.0520.

Classe – Assunto: Execução da Pena - Transferência para o regime fechado.

Exequente: Justiça Pública.

Executado(a): Robson Baptista de Paula.

Ofício de Comunicação final ao IIRGD e TRE. - Processo n.º 0001115-92.2016.8.26.0520

Sorocaba, 26 de fevereiro de 2019.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Eleitoral,

Pelo presente, comunico a Vossa Excelência que o(a) sentenciado(a) Robson 

Baptista de Paula, filho(a) de mãe Meire Jose de Paula, nascido em 13/11/1984, Taubaté-SP, RG nº 

42252058 foi condenado(a) no processo crime nº 0005274-37.2015.8.26.0642, da 1ª Vara - Foro de 

Ubatuba, cuja pena imposta e os respectivos trânsitos em julgado constam no seguinte histórico 

processual:

07/08/2015 - Data do Fato - Art. 16 "caput" do(a) LEI 10.826/03 

07/08/2015 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: Centro de Detenção Provisoria 

"Dr. José Eduardo M. de Oliveira" de Caraguatatuba 

08/08/2015 - Decretação da prisão preventiva - cONVERSÇAO FLAGRANTE EM 

PREVENTIVA. 

24/08/2015 - Oferecida a Denúncia - Art. 16 "único", IV do(a) LEI 10.826/03 

24/08/2015 - Recebida a Denúncia - Art. 16 "único", IV do(a) LEI 10.826/03 

24/09/2015 - Recebida a Denúncia - Art. 16 "único", IV do(a) LEI 10.826/03 

18/12/2015 - Sentença Condenatória - Art. 16 "único", IV do(a) LEI 10.826/03; Reclusão: três anos 

e seis meses; Regime: Semiaberto; Multa de 11 dias. Valor da multa R$ 288,93; 

25/01/2016 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Condenatória 

05/02/2016 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença Condenatória 

03/06/2016 - Progressão de Regime - Regime: Semiaberto -> Aberto 

07/06/2016 - Audiência Admonitória - Regime Aberto 

14/11/2018 - Regressão Cautelar de Regime - Regime: Aberto -> Fechado 

07/02/2019 - Alvará de Soltura Cumprido - com impedimento 

Comunico ainda que, quanto ao processo de execução, em 15/02/2019 12:48:56, 

foi proferida decisão de seguinte teor: "Considerando a manifestação favorável do Ministério 

Público e o integral cumprimento da reprimenda, declaro extinta a punibilidade", a qual 

transitou em julgado às partes em 26/02/2019..
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SOROCABA
SOROCABA/DEECRIM UR10
UNIDADE REGIONAL DE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
EXECUÇÃO CRIMINAL DEECRIM 10ª RAJ
Rua 28 de Outubro, 665, ., Alto da Boa Vista - CEP 18087-080, Fone: (15)  
3218-1108, Sorocaba-SP - E-mail: deecrimsorocaba@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 0001115-92.2016.8.26.0520.

Classe – Assunto: Execução da Pena - Transferência para o regime fechado.

Exequente: Justiça Pública.

Executado(a): Robson Baptista de Paula.

Ofício de Comunicação final ao IIRGD e TRE. - Processo n.º 0001115-92.2016.8.26.0520

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a) ALESSANDRO VIANA VIEIRA DE PAULA

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) Eleitoral

Tribunal Regional Eleitoral

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
15

-9
2.

20
16

.8
.2

6.
05

20
 e

 c
ód

ig
o 

23
96

7E
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
S

S
A

N
D

R
O

 V
IA

N
A

 V
IE

IR
A

 D
E

 P
A

U
LA

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
02

/2
01

9 
às

 1
5:

47
 .

fls. 136


